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	p REdiusétN4 E1R	 Fic-sm os responsáveis pela disposição do
}"I	 11:!	 011 SLI t (.;	 O S Ci	 t. á r O S	 r a	 f n

o 1. e	 cat.:.	 o is	 a	 a o n d	 n	 :1.0	 ui	 is a c:o s	 plásticos
especiais e, OS materiais descartáveis, em "containers"
específicos	 esta finalidade.

12 - Para OS fins do disposto no "caput" deste
artigo entende-se por sacos plásticos especiais OS de
constituição branca-leitosa e por materiais descartáveis::
agulhas, seringas, lâminas de bisturi e . outros materiais
perfuro-cortantes similares.

2R - O acondicionamento final do lixo de que
trata esta lei, proveniente de edificaçes de USO
deverá observar o disposto no artigo lfi desta Lei de forma a
possibilitar ao coletor a adequada identificação.

Art. 22 - A coleta do lixo proveniente de
consult6rios dentários deverá ser efetuada separadamente Inc:
lixo comum e, posteriormente, incinerado.

Art. 32 - O descumprimento do disposto no art. 12
desta Lei ensejará ao infrator, multa de 500 (quinhentas)

dobrada na reincidância.

Art. 42 • O Executivo regulamentará a presente Lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
publicação.

Art. 5R - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta de dotaçes orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necesário.

Art. 6R - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçes em contrário.
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